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COMUNICADO Nº 01

Este comunicado aplica-se aos Assistentes do  Projeto Institucional  de Modernização

(PIM), do Centro de Ciências Exatas e de Tecnologia (CCET) da Universidade Federal de São

Carlos (UFSCar), no âmbito do Programa Brasil-Estados Unidos de Modernização da Educação

Superior na Graduação, PMG-2018984450P, Área do Conhecimento:  Engenharia de Materiais,

financiado pela CAPES e Comissão Fulbright.

O item 1.XX do Termo de Compromisso de Assistente de Projeto Institucional  de
Modernização prevê que o Assistente se compromete a “não interromper nem desistir do
programa  sem  que  sejam  fornecidas  e  acolhidas  pelo  Gestor  do  PIM  as  justificativas
apresentadas, devidamente comprovadas”.

Dentre  as  justificativas  que  serão  aceitas  para  interrupção  das  atividades  de
Assistente estão:

  i. Revogação ou não renovação, por parte da Agência de Fomento financiadora da
Bolsa  de  Doutorado  ou  de  Pós-Doutorado  do  Assistente,  da  autorização  referente  às
atividades em dedicação semanal  previstas  pelo PIM. Como comprovação,  será aceito o
comunicado da Agência de Fomento indicando a revogação ou não renovação;

 ii. Não  autorização,  por  parte  da  Agência  de  Fomento  financiadora  da  Bolsa  de
Doutorado ou de Pós-Doutorado do Assistente, referente ao afastamento para realização da
Missão  de  Trabalho  de  curta  duração  nos  EUA.  Como  comprovação,  será  aceito  o
comunicado da Agência de Fomento indicando a não autorização;

iii. Problemas de saúde graves que impossibilitem ou atrapalhem a plena realização
das atividades. Como comprovação, será aceito laudo médico descrevendo o problema e a
impossibilidade de continuação na atividade.

Outros  casos  que  não  estejam  previstos  neste  comunicado  deverão  ser  analisados
individualmente pelo Grupo Gestor do PIM.

Atenciosamente,

Prof. Dr. Luiz Fernando de Oriani e Paulillo Prof. Dr. Daniel Rodrigo Leiva
Gestor do PIM (UFSCar) Coordenador do PIM (UFSCar)


